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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 41 DE 07 DE JULHO DE 2022. 

Autoria Vereador Marcio José Gonçalves 
 

 
“Altera o nome de rua que especifica e dá outras providências.”  
 

 
 Art. 1º - Passa a denominar Rua “João Afonso Ferreira”, a atual Rua Sumidouro 

localizada na zona urbana do município de Baldim. 
 
Art. 2º - Em decorrência desta Lei, o Poder Executivo promoverá as comunicações 
necessárias às repartições diretamente envolvidas com vistas à nova denominação 
estabelecida. 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2022. 
 

 
 

Marcio José Gonçalves 
Vereador 
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Mensagem nº  41/2021 

 
 
Execlentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso Projeto 
de Lei dispondo sobre a alteração da rua  Sumidouro nesta cidade para o nome de 
rua: “João Afonso Ferreira.  
O pedido de alteração justifica-se pelo fato de muitos entregadores de mercadorias 
confundem o nome da via com a Comunidade de Sumidouro; 
Ou seja deslocam para a Comunidade de Sumidouro sendo a entraga da 
encomenda na Rua Sumidouro, zona urbana da cidade. 
Diante do exposto acima e para resolver o problema sugiro o referido Projeto de Lei 
alterando o nome da via para Rua João Afonso Ferreira. 
 
Quem foi o João Afonso Ferreira? 
 
Foi um cidadão que muito contribuiu com nosso município. Grande comerciante, 
agricultor e pecuarista. 
Destacou-se no campo político na função de Vereador e Prefeito do município de 
Baldim chegando a ser chamado de prefeito das pontes pelo fato de ter construído 
várias pontes em nosso município. 
Foi um homem de bem, de conduta exemplar, quer chefe de família, quer como 
cidadão honrado e trabalhador que foi, cumpridor fiel de seus deveres para com 
seus semelhantes e a nossa comunidade, merecedor da justa homenagem à sua 
memória. 
 
 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2022. 
 

 
 

Marcio José Gonçalves 
Vereador 


